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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Proc. Nº 324/2015
Material de construção

Aos doze  dias do mês de abril   do ano de dois mil e quinze, na Sala de Comissão de Licitação - Pregão, localizada na Av. D. Pedro, I - Centro – Rio Grande da Serra, subscrevem a presente Ata de registro de Preços, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.522.975/0001-80, neste ato representado pelo SR. PREFEITO LUIS GABRIEL FERNANDES DA SILVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG nº 22.149.068-77, inscrito no CPF nº 147.294.068-77 e de outro, a empresa ELETRIFICAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E HIDRÁULICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ(MF) n. 14.650.232 0001 - 08, estabelecida na Av. Elias Yazbek, 2.775 - sala 01 - Agua Morna - Embu - São Paulo, neste ato representado pelo Sr. Claudio Borges, bras., portador do RG n. 9.895.408 - 8 e inscrito no CPF MF n. 061.978.128 - 94 , L. F. ABC COMERCIO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ(MF) sob n. 00 915.359 0001-99, estabelecida na An. Jean Lieutaud, 144 - J. Santa Tereza - Rio Grande da Serra - São Paulo, neste ato representado pelo Sr. Luiz Ricardo Godoy Lopes, bras., portador do RG n. 23751658 5 e inscrito no CPF MF n. 268.152.798 - 80, BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ(MF) n. 48.302.640.0001-82, estabelecida na Rua Minas de Prata, 30, conjunto - 92 - Vila Olimpia - São Paulo - São Paulo, neste ato representado pelo Sr. Hélio Souza Santos, bras., portador do RG n.33.453.689-3 e inscrito no CPF MF n. 289.405.108 - 52, SUPREMA COMERCIAL EIRELI - EPP,  inscrita no CNPJ(MF) n. 15.106.906.0001 - 62, estabelecida na Av. Monteiro, 321 - Bairro Industrial Satélite - Guarulhos -  São Paulo, neste ato representado pelo Sr. Carlos Jean de Carvalho Couto, bras., portador do RG n. 41.164.341 - 1 e inscrito no CPF MF n. 336.753.018-26, R&S COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ(MF) n.11.601.145 0001-64, estabelecida na Av. São Paulo, 755 - Cidade São Jorge - Santo André - São Paulo, neste ato representado pelo Sr. Ricardo Spindola Milanesi, bras., portador do RG n.33.618.242 - 9 e inscrito no CPF MF n. 322.697.858 - 60, TRATORA TRATAMENTO DE MADEIRAS COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ(MF) n.09.573.329.0001-16, estabelecida na Rua Adão Domingues, 200 - Distrito Industrial - Cidade de Pilar do Sul - São Paulo, neste ato representado pela Sra. Pomposa Alves Xavier, bras., portadora do RG n.9.377.639 - 5 e inscrita no CPF MF n.951.636.038-68, J BILL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRÁULICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ(MF) n. 74.648.593.0001-33, estabelecida na Rua Rio Canabrava 259, Itaquera - São Paulo, neste ato representado pelo Sr. Nerivaldo Tarcisio da Costa Cordeiro, bras., portador do RG n. 21.844.677. 9 e inscrito no CPF MF n. 619.682.774-04, resolvem, nos termos do Decreto Municipal 1.685/2006, bem como da Lei 8.666/93, da Lei 10.520/02 e suas posteriores alterações e, em conformidade com o resultado do Pregão n.º 05/2015, devidamente homologado do aludido processo, REGISTRAR OS PREÇOS para eventual fornecimento dos objetos a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. 1.1.Esta ata tem como objeto o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, PINTURA, MADEIRA, ROÇADEIRA E PEÇAS E FERRAMENTAS, para atender a todas as Secretarias da Prefeitura de Rio Grande da Serra, conforme anexo I. 

Parágrafo único – Este instrumento não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA a contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZOS DE ATENDIMENTO

Os objetos contratados deverão ser entregues no local estabelecido, em conformidade com a solicitação do Órgão/Entidade, no prazo de 2 (três) dias corridos contados a partir da notificação da retirada da nota de empenho.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
Parágrafo Primeiro – Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a contratar, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E CERTIDÕES

Os pagamentos serão efetuados através do Setor de Tesouraria, em até 30 dias, após a entrega da nota fiscal ou fatura devidamente atestada pela Secretaria que requisitou os objetos. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, seu vencimento correrá 30(trinta) dias após sua apresentação. O contratado receberá de acordo com a quantidade requisitada.

A nota fiscal ou a fatura deve vir acompanhada das certidões negativas de INSS e FGTS, quando solicitadas.

O contratado deverá mencionar nas notas fiscais/faturas o número do processo, pregão e ata de Registro de Preços.

Os preços não devem ser reajustados, salvo os casos permitidos em lei.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Secretarias:  Governo: 04.122.0002.2001, Assuntos Jurídicos 04.122.0003.2003, Administração 04.122.0004.2004, Finanças 04.122.0005.2005, Educação  12.365.0006.2007, Saúde 10.301.0007.2012, tesouro 01 , estadual, 02 e Federal 03, Cidadania e Ação Social 08.122.0008.2014, tesouro 01 e federal 02, Obras 15.451.0009.2020, categoria econômica 3.3.90.30.00 respectivamente,  e demais a serem definidas em oportunidade própria, uma vez tratar-se de Sistema de Registro de Preços.  
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO

A Contratante reserva-se o direito de exercer ampla e completa fiscalização na entrega do objeto, e, em nenhuma hipótese a fiscalização eximirá o contratado das responsabilidades contratuais e legais, bem como as sanções civis e criminais, conforme reza o artigo 70 da lei 8.666/93

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE E DA SANÇÃO

O fornecimento se responsabilizará pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, cf. artigo 71 da lei 8.666/93, quer sejam municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamentos e quitação.

Não haverá qualquer vínculo de solidariedade ou subsidiariedade para com os encargos que o contratado venha a inadimplir perante terceiros e o Estado, cf. reza artigo 71 e parágrafo primeiro.

Será responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, tanto no âmbito civil, trabalhista ou criminal, ainda acidente que possa vitimar seu empregado quando em serviço de acordo com o artigo 70 da lei 8.666/93.
Não serão admitidas a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste contrato, que impliquem em substituição do contratado por outra empresa.

Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do valor do contrato, não aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada.

Pelo descumprimento das condições estabelecidas no edital, ficará sujeita às seguintes penalidades:

1 – Pelo atraso injustificado na entrega do objeto do contrato:
a) em até 10 dias, multa de 0,5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;  
b) superior 10 dias, multa de 1% sobre o valor da obrigação por dia de atraso; 

2 – Pela inexecução do ajuste:
a) se a inexecução for parcial, multa de 10% sobre o valor da obrigação restante;
b) se a inexecução for total, multa de 10% sobre o valor do contrato.

§1º - Entende-se por inexecução parcial o inadimplemento de no máximo 40% (quarenta por cento) do objeto do contrato, sendo certo que o inadimplemento em limite superior ao mencionado configura inadimplemento total.
	
§2º - Em caso de execução parcial do objeto do contrato, entendendo-se como parcial o adimplemento de no mínimo 60% caberá à Administração decidir, através do juízo de conveniência e oportunidade, se o adimplemento parcial atende ao interesse público, do contrário, será considerado totalmente inadimplido o contrato, com a aplicação das sanções previstas.

Além das multas, o contratado ainda fica impedido de licitar e contratar com a contratante, pelo prazo de até 05(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7 da lei federal 10.520 de 17 de julho de 2002, e conseqüentemente o cancelamento da ata de registro de preços, pertinente ao caso em tela.

O contratado fica obrigado a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E RESCISÃO DOS FUTUROS CONTRATOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
a) quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no edital de registro de preços;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou equivalente no prazo estabelecido;
c) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da nota de empenho ou equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVIII do artigo 78 da lei 8.666/93;
d) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da nota de empenho ou equivalente decorrente deste registro;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

Parágrafo Primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
Parágrafo Segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
Parágrafo Terceiro – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
Parágrafo Quarto – Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao fornecimento do Item.
Parágrafo Quinto – Caso a contratante não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.
Parágrafo Sexto – Fica reconhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – RETENÇÃO DE VALORES A ENCARGOS

A contratante reterá, quando for o caso, dos pagamentos efetuados ao contratado, percentuais equivalentes aos encargos incidentes, do valor bruto dos serviços realizados e constantes da nata fiscal/fatura, nos termos da lei federal 9.711 de 20 de novembro de 1998 e ordem de serviço/INSS n 209, de 20 de maio de 1999.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO

Fica o presente contrato vinculado aos termos do edital do correspondente pregão e seus anexos, à respectiva ata de registro de preços, bem como à proposta pelo contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA

Fica o contratado obrigado a manter todas as condições ofertadas em suas propostas técnicas durante a execução contratual, em consonância com o que dispõe o artigo 55, inciso XIII da lei 8.666/93.
Os preços licitados permanecerão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO

Esta ata será regida de acordo com a lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, lei federal 10.520/02, Decreto Municipal 1.685/02, termos do edital do correspondente pregão, bem como à proposta do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ELEIÇÃO DO FORO

Fica eleito o foro da Distrital de Rio Grande da Serra Comarca de Ribeirão Pires, para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste instrumento.

Rio Grande da Serra,



______________________________________
LUIS GABRIEL FERNANDES DA SILVEIRA
Prefeito

__________________________________
CONTRATADA


________________________________
TESTEMUNHA
Nome:___________________________

Rg.: _____________________________

__________________________________


TESTEMUNHA
Nome:___________________________

Rg.: _____________________________

























ANEXO I – DO OBJETO


	 
	
	
	

	ITEM
	QUANTIDADE ESTIMADA (ANUAL)
	UMC
	Descrição
	
	
	

	
	
	
	
	VALOR UNITÁRIO
R$
	 MARCA
	Empresa

	MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
	
	
	

	1
	10
	KG
	ARAME GALVANIZADO Nº 18 COM 01 KG
	14,95
	GERDAU
	LF ABC

	2
	10
	KG
	ARAME RECOZIDO LISO Nº 18 COM 01 KG
	7,60
	BELGO
	ELETRIFICAR

	3
	510
	M³
	AREIA MÉDIA LAVADA
	106,00
	BASALTO 
	Basalto

	4
	100
	SACO
	ARGAMASSA 20 KG
	7,45
	DIRECIONAL
	LF ABC

	5
	150
	BARRA
	BARRA DE FERRO 3/8
	32,90
	BELGO
	ELETRIFICAR

	06
	600
	METRO
	CORRENTE 6 mm
	12,70
	SÃO RAPHAEL
	ELETRIFICAR

	07
	500
	M³
	PEDRISCO LIMPO
	102,00
	BASALTO
	Basalto

	08
	500
	M3 
	PEDRA N. 02
	100,00
	BASALTO
	Basalto

	13
	500
	UNIDADE
	PARAFUSO FRANCES 1 – 2”
	0,45
	JOMARCA
	ELETRIFICAR

	14
	100
	KG
	PREGO 10 X 10 COM CABEÇA 1K
	15,60
	BELGO
	ELETRIFICAR

	15
	100
	KG
	PREGO 15 X15 COM CABEÇA 1K
	8,10
	GERDAU
	LF ABC

	16
	100
	KG
	PREGO 17 X 21 COM CABEÇA 1K
	7,20
	BELGO
	ELETRIFICAR

	17
	100
	KG
	PREGO 18 X 27 COM CABEÇA 1K
	6,90
	BELGO
	ELETRIFICAR

	18
	80
	KG
	PREGO 19 X 36 COM CABEÇA 1K
	7,20
	BELGO
	ELETRIFICAR

	19
	80
	KG
	PREGO 22 X 42 COM CABEÇA 1K
	7,40
	GERDAU
	LF ABC

	20
	50
	UNIDADE
	BARRA ROSCADA COM 1” DIAMETRO
	42,00
	BENELUS
	ELETRIFICAR

	MATERIAL ELÉTRICO
	
	
	

	22
	50
	ROLO
	CABO FLEXÍVEL 1,5 mm - 100 METROS
	45,95
	VOLTFLEX
	LFABC

	23
	10
	ROLO
	CABO FLEXÍVEL 10 mm - 100 METROS
	269,00
	VOLTFLEX
	LFABC

	24
	20
	ROLO
	CABO FLEXÍVEL 6,0 mm - 100 METROS
	178,40
	VOLTFLEX
	LFABC

	25
	5
	ROLO
	CABO FLEXÍVEL 22 mm - 100 METROS
	1.260,00
	ACE
	J BILL

	26
	5
	ROLO
	CABO FLEXÍVEL 16 mm - 100 METROS
	471,00
	VOLTFLEX
	LF ABC

	27
	100
	ROLO
	CABO FLEXÍVEL 2,5 mm - 100 METROS
	68,20
	VOLTFLEX
	LF ABC

	28
	5
	ROLO
	CABO FLEXÍVEL 25 mm - 100 METROS
	770,00
	VOLTFLEX
	LF ABC

	29
	5
	ROLO
	CABO FLEXÍVEL 35 mm - 100 METROS
	1.228,00
	VOLTFLEX
	LF ABC

	30
	100
	ROLO
	CABO FLEXÍVEL 4,0 mm - 100 METROS
	119,00
	VOLTFLEX
	LF ABC

	31
	5
	ROLO
	CABO FIO PARALELO
	101,00
	ACE
	J BILL

	32
	100
	ROLO
	CONDUITE  AMARELO ¾ ROLO 50 MTETROS
	23,50
	PLASTIK
	ELETRIFICAR

	33
	50
	ROLO
	CONDUITE AMARELO 1" 25 METROS
	27,35
	DINOPLAST
	J BILL

	34
	100
	UNIDADE
	CONTATORA 45
	163,15
	JNG
	J BILL

	35
	36100
	UNIDADE
	DISJUNTOR UNIPOLAR 100A
	14,60
	LORENZETTI
	LF ABC

	36
	50
	UNIDADE
	DISJUNTOR UNIPOLAR 90A
	19,67
	LORENZETTI
	J BILL

	37
	20
	UNIDADE
	DISJUNTOR UNIPOLAR 80A
	14,70
	JNG
	J BILL

	38
	20
	UNIDADE
	DISJUNTOR UNIPOLAR 70A
	23,00
	LEC
	ELETRIFICAR

	39
	100
	UNIDADE
	DISJUNTOR UNIPOLAR 25A
	5,35
	JNG
	J BILL

	40
	100
	UNIDADE
	DISJUNTOR UNIPOLAR 30A
	7,70
	LORENZETTI
	LF ABC

	41
	100
	UNIDADE
	DISJUNTOR UNIPOLAR 32A
	5,34
	JNG
	ELETRIFICAR

	42
	100
	UNIDADE
	DISJUNTOR UNIPOLAR 50A
	5,75
	JNG
	ELETRIFICAR

	43
	30
	ROLO
	FITA DE ALTA FUSÃO 19MM X 10 METROS
	12,95
	ENERBRAS
	LF ABC

	44
	200
	ROLO
	FITA ISOLANTE 19MM X 20 METROS
	2,95
	EMPALUX
	J BILL

	45
	100
	UNIDADE
	FOTO CELULA
	26,90
	MAPETRON
	J BILL

	46
	300
	UNIDADE
	INTERRUPTOR SIMPLES DE 01 TECLA COM CAPA
	2,50
	VELTRA
	J BILL

	47
	500
	UNIDADE
	LÂMPADA FLUORESCENTE 20 WATTS
	3,04
	SYLVANIA
	J BILL

	48
	1.200
	UNIDADE
	LÂMPADA FLUORESCENTE 40 WATTS
	3,04
	ECOLUME
	J BILL

	49
	510
	UNIDADE
	LÂMPADA FRIA ECONÔMICA 100 WATTS X 127V
	98,00
	EMPALUX
	J BILL

	50
	500
	UNIDADE
	LÂMPADA FRIA ECONÔMICA 25 WATTS X 127V
	8,60
	ECOLUME
	J BILL

	51
	500
	UNIDADE
	LÂMPADA INCANDESCENTE 100 WATTS X 127V
	4,50
	EMPALUX
	J BILL

	52
	500
	UNIDADE
	LÂMPADA INCANDESCENTE 150 WATTS X 220V
	8,55
	OSRAM
	J BILL

	53
	500
	UNIDADE
	LÂMPADA INCANDESCENTE 200 WATTS X 127V
	8,55
	GE
	J BILL

	54
	500
	UNIDADE
	LÂMPADA INCANDESCENTE 200 WATTS X 220V
	8,55
	EMPALUX
	J BILL

	55
	500
	UNIDADE
	LÂMPADA INCANDESCENTE 40 WATTS X 127V
	1,60
	
EMPALUX
	J BILL

	56
	500
	UNIDADE
	LÂMPADA INCANDESCENTE 60 WATTS X 127V
	1,60
	SYLVANIA
	J BILL

	57
	500
	UNIDADE
	LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 WATTS X 220V - TUBULAR E OVAL E-40
	16,35
	OSRAM
	J BILL

	58
	1.500
	UNIDADE
	LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 WATTS X 220V - TUBULAR E OVAL
	19,89
	ECOLUME
	J BILL

	59
	800
	UNIDADE
	LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 70 WATTS - OVAL
	10,90
	ECP
	J BILL

	60
	500
	UNIDADE
	REATOR 2X20
	9,94
	DELTA
	J BILL

	61
	500
	UNIDADE
	REATOR 2X40
	11,75
	DSW
	J BILL

	62
	500
	UNIDADE
	REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 250 WATTS X 220V
	45,99
	DSW
	J BILL

	63
	1.500
	UNIDADE
	REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 400 WATTS X 220V
	60,00
	DSW
	J BILL

	64
	800
	UNIDADE
	REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 70 WATTS E27
	30,89
	DSW
	J BILL

	65
	1.000
	UNIDADE
	SOQUETE PARA LÂMPADA FLUORESCENTE
	0,99
	READY
	LF ABC

	66
	20
	UNIDADE
	PINO MACHO 20 A
	2,27
	VOLTIM
	J BILL

	67
	20
	UNIDADE
	TOMADA BARRA 04
	9,25
	TECHNA
	J BILL

	68
	500
	UNIDADE
	TOMADA PINO FÊMEA DE 10A E 20A
	2,25
	VOLTIM
	J BILL

	MATERIAIS PARA PINTURA 
	
	
	

	69
	100
	GALÃO
	TINTA ESMALTE 3,6 LTS – DENTRO DAS NORMAS DAS ABRAFAST
	44,00
	SUPREMACOR
	SUPREMA

	70
	300
	LATA
	TINTA LATEX 18 LTS - DENTRO DAS NORMAS DAS ABRAFAST
	150,00
	SUPREMACOR
	SUPREMA

	71
	200
	LATA
	TINTA PARA PISO 18 LTS - DENTRO DAS NORMAS DAS ABRAFAST
	115,00
	SUPREMACOR
	SUPREMA

	72
	20
	GALÃO
	TINTA ÓLEO AZUL FRANÇA 3,6LTS - DENTRO DAS NORMAS DA ABRAFAST
	48,90
	REAL
	LF ABC

	73
	30
	LATA
	TINTA SINTETICA ¼ CORES VARIADAS - DENTRO DAS NORMAS DA ABRAFAST
	15,50
	REAL
	LF ABC

	74
	30
	GALÃO
	VERNIZ MOGNO TINGIDOR
	53,30
	REAL
	LF ABC

	75
	10
	GALÃO
	THINNER 5,0,LTS
	45,90
	PITBULL
	ELETRIFICAR

	76
	60
	UNIDADE
	BROXA PARA PINTURA
	3,30
	COMPEL
	ELETRIFICAR

	77
	50
	UNIDADE
	Pincel nº 4
	1,59
	ATLAS
	LF ABC

	78
	50
	UNIDADE
	Pincel nº6
	1,69
	ATLAS
	LF ABC

	79
	50
	UNIDADE
	Pincel nº 8
	1,79
	ATLAS
	LF ABC

	80
	50
	UNIDADE
	PINCEL 1”
	1,59
	CONDOR
	ELETRIFICAR

	81
	100
	UNIDADE
	ROLO 23 CM COM GARFO
	8,80
	ROMA
	ELETRIFICAR


	MADEIRA
	
	
	

	82
	2.500
	PEÇA
	CAIBRO APARELHADO 5X6 - COMPRIMENTO DE ACORDO COM NECESSIDADE
	4,20
	TRATORA
	TRATORA

	83
	700
	PEÇA
	CAIBRO APARELHADO DE 1,90 CM
	8,40
	TRATORA
	TRATORA

	84
	200
	UNIDADE
	RIPA 4X2 DE 2 METROS
	2,24
	TRATORA
	TRATORA

	85
	500
	UNIDADE
	SARRAFO DE 10 ESPESSURA DE 2 CM DE 3 METROS
	9,75
	TRATORA
	TRATORA

	86
	200
	METRO
	TABEIRA DESENHADA
	7,43
	TRATORA
	TRATORA

	87
	300
	UNIDADE
	TABUA APARELHADO 2X19,5X3 METROS
	21,00
	TRATORA
	TRATORA

	88
	300
	METRO
	VIGA 4 A 6 cm - COMPRIMENTO DE ACORDO COM NECESSIDADE
	2,94
	TRATORA
	TRATORA

	89 A
	60
	UNIDADE
	TORA DE EUCALIPTO ALTOCLAVADO DIAMETRO DE 15 A 18 DE 3MTS
	49,13
	TRATORA
	TRATORA

	89
	20
	UNIDADE
	PORTA 2,10 M X 0,82 CM
	120,00
	NORTE SUL
	R&S

	90
	20
	UNIDADE
	PORTA 2,10 M X 0,70 CM
	120,00
	NORTE SUL
	R&S

	ROÇADEIRA E PEÇAS PARA ROÇADEIRA
	
	
	

	91
	300
	ROLO
	FIO DE NYLON PARA ROÇADEIRA 3,0mm (ROLO COM 1KG)
	68,00
	EKILON
	LF ABC

	92
	15
	UNIDADE
	ROÇADEIRA LATERAL A GASOLINA POTENCIA MÍNIMA 2.3 CV - PROFISSIONAL
	1.599,00
	HITAC ECC
	LF ABC

	93
	300
	UNIDADE
	LÂMINA PARA ROÇADEIRA DUAS PONTAS - COMPRIMENTO: 330MM, DIÂMETRO: 25,4MM, ESPESSURA: 2,0MM
	12,00
	BELLOTA
	ELETRIFICAR

	94
	100
	UNIDADE
	CARRETEL PARA NYLON
	43,94
	NAGANO
	LF ABC

	FERRAMENTAS
	
	
	

	95
	300
	UNIDADE
	ENXADA COM CABO
	19,80
	SERVENTE
	ELETRIFICAR

	96
	150
	UNIDADE
	ENXADA LARGA COM CABO
	19,80
	SERVENTE
	ELETRIFICAR

	97
	150
	UNIDADE
	PÁ COM CABO
	22,92
	SATO
	LF ABC

	98
	30
	UNIDADE
	GARFO
	15,95
	SATO
	LF ABC

	99
	15
	UNIDADE
	FOICE
	15,80
	SCHNEIDER
	ELETRIFICAR

	100
	50
	UNIDADE
	FORCADO CURVO
	15,70
	SCHNEIDER
	LF ABC

	101
	30
	UNIDADE
	FORCADO RETO
	15,80
	SCHNEIDER
	ELETRIFICAR

	102
	10
	UNIDADE
	FORMÃO 1
	8,95
	STARFER
	LF ABC

	103
	10
	UNIDADE
	FORMÃO 1 2 2
	9,95
	STARFER
	LF ABC

	104
	15
	UNIDADE
	FURADEIRA COM IMPACTO  220 W
	139,00
	DWT
	ELETRIFICAR

	105
	10
	UNIDADE
	GROSA
	11,00
	LUSA
	ELETRIFICAR

	106
	40
	UNIDADE
	MARRETA
	19,95
	TERKFUND
	LF ABC

	107
	50
	UNIDADE
	MARTELO
	21,00
	BRASFORT
	ELETRIFICAR

	108
	30
	UNIDADE
	RASTELO
	7,45
	TRAMONTIN
	LF ABC

	109
	20
	UNIDADE
	PICARETA
	19,95
	TERKFUND
	LF ABC

	110
	05
	UNIDADE
	PLAINA ELETRICA 220 w
	179,00
	FORT
	LF ABC

	111
	10
	UNIDADE
	PE DE CABRA
	11,90
	COSTA
	ELETRIFICAR

	112
	10
	UNIDADE
	SERROTE
	16,90
	THOMPSON
	ELETRIFICAR

	113
	300
	UNIDADE
	VASSOURÃO
	18,80
	MAX
	ELETRIFICAR

	114
	50
	UNIDADE
	CARRINHO DE MÃO EM AÇO

	79,00
	FAMASTI
	ELETRIFICAR

	115
	30
	UNIDADE
	CARRINHO DE MÃO EM MADEIRA
	119,00
	TRAMONTIN
	LF ABC

	116
	20
	JOGO
	CHAVE PHILLIPS
	14,95
	WESTERN
	LF ABC

	117
	20
	UNIDADE
	ALICATE CORTE
	12,95
	GERMINI
	ELETRIFICAR

	118
	5
	UNIDADE
	ALICATE DE PRESSÃO
	13,90
	GERMINI
	ELETRIFICAR

	119
	30
	UNIDADE
	ALICATE UNIVERSAL
	13,90
	GERMINI
	ELETRIFICAR

	120
	10
	UNIDADE
	ARCO DE SERRA
	10,80
	PREMIUM THOMPSON
	ELETRIFICAR

	121
	50
	JOGO
	CHAVE DE FENDA
	14,95
	WESTERN
	LF ABC

	122
	 0
	ROLO
	CABO PP 6MM DE 100MTS
	790,00
	SIL
	LF ABC

	123
	30
	JOGO
	CHAVE COMBINADA
	33,00
	STARFER
	ELETRIFICAR

	124
	50
	JOGO
	CHAVE YALE
	5,00
	STARFER
	ELETRIFICAR

	125
	100
	JOGO
	BROCA DE VIDEA
	15,70
	TRAMONTIN
	LF ABC

	126
	100
	JOGO
	BROCA DE MADEIRA
	11,95
	WESTERN
	LF ABC

	127
	50
	JOGO
	BROCA DE AÇO
	23,70
	ROCAST
	ELETRIFICAR

	128
	30
	JOGO
	BROCA CHATA PARA MADEIRA
	27,90
	ROCAST
	ELETRIFICAR

	129
	20
	JOGO
	BROCA CHATA
	27,95
	FORD WEST
	LF ABC

	130
	20
	JOGO
	BROCA PARA FERRO
	23,90
	ROCAST
	ELETRIFICAR

	131
	10
	UNIDADE
	GRIFO
	19,90
	STARFER
	LF ABC
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	05
	UNIDADE
	ALAVANCA
	40,90
	COSTA
	ELETRIFICAR

	133
	10
	UNIDADE
	CAVADEIRA
	24,00
	RAMADA
	ELETRIFICAR

	134
	20
	UNIDADE
	LIMA
	5,90
	LUSA
	ELETRIFICAR

	135
	150
	UNIDADE
	LIXA MADEIRA N. 80
	0,50
	TATU
	ELETRIFICAR

	136
	150
	UNIDADE
	LIXA FERO N. 80
	1,50
	ROCAST
	ELETRIFICAR

	137
	100
	UNIDADE
	FOLHAS DE SERRA
	2,99
	SATURNO
	ELETRIFICAR

	138
	05
	UNIDADE
	SERRA ELETRICA  220 W
	199,95
	DWT
	LF ABC

	139
	25
	UNIDADE
	DISCO DE CORTE MAKITA - PADRÃO SERRA MARMORE
	14,80
	THOMPSON
	ELETRIFICAR
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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA
ESTADO DE SÃO PAULO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO



TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO


MUNICÍPIO de Rio Grande da Serra

Órgão ou Entidade:  Secretarias do Município de Rio Grande da Serra 

Objeto: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, PINTURA, MADEIRA, ROÇADEIRA E PEÇAS E FERRAMENTAS, para atender as Secretarias da Prefeitura de Rio Grande da Serra, conforme anexo I. 

Contratante: Prefeitura do Município de Rio da Grande da Serra

Contratada: ELETRIFICAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E HIDRÁULICA LTDA – ME - L. F. ABC COMERCIO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP - BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - SUPREMA COMERCIAL EIRELI – EPP - R&S COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO SERVIÇOS LTDA ME -TRATORA TRATAMENTO DE MADEIRAS COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA – ME- J BILL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRÁULICOS LTDA - ME
 Advogado(s): (*) 

                                         Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Rio Grande da Serra, 12 de abril de 2.015.






____________________________________

Prefeitura do Município de Rio Grande da Serra
Contratante



CONTRATADOS


ELETRIFICAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E HIDRÁULICA LTDA – ME

L. F. ABC COMERCIO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP 

BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - SUPREMA COMERCIAL EIRELI – EPP

R&S COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO SERVIÇOS LTDA ME 

TRATORA TRATAMENTO DE MADEIRAS COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA – ME


J BILL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRÁULICOS LTDA - ME
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